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Estado de Muatc Grosso

IET N2 2 213 DE 6 JANEIRC DE 1 969,

Cria e distrite de Vila Ri
ca, cem sede na vila de mes
me neme, ne municipie de F&
tima de Sul.

© GOVERNAROR DY ESTADUY BE MAYY GROSSD .

Face saber que a Assembléia ILegislativa
de Estade decreta e eu sanciene a seguirnte Lei:

Artige 12 - Fica crie de, ne municipiede
Fétima de Sul, & Distrite de Vila Rica, desmembrzde de de
Vila Vicentin=a.

Artige 22 - Op limites de distrite de

Vila Rica, gue .teréd sua sede ne peveades de mesme nene,
sae s seguintes: partinde da barra de cérrege Sas Fran
cisce, cem & cérrege Cailte, segue per 8ste acima, até

a sua cabeceira; daf segue pela linha diviséria de muni
cipie de Fditima de Sul, cem o de Caarapd, até & divisa
com o municipie de Jatei; dai segue, rume nerte, pela di
visa de munic{pie de Pdtima de Sul, cem e de Jatel, até
a linha de Caraguatd; dai segue, rume eéste, pela linhe
de Caraguatéd, até = barra de cerrege Sae Prancisce, cem
e cerrege Oculte,

Artige 32 ~ Esta lei entrard em viger
a 12 de janeire de 1 969, revegadas as dispesigees em
centrédrie,




